
Providências quanto ao acúmulo de água em ponto da via pública na Rua Prudente de
Moraes, altura do n°965 (Centro) CEP: 13201-004.

Considerando  que  moradores  e  comerciantes  relataram  constante

formação de poças no local, mesmo após chuvas de curta duração;

Considerando  que  o  acúmulo  de  água  pode  comprometer  a

segurança de pedestres e motoristas, aumentando o risco de acidentes;

Considerando que a situação favorece a proliferação de insetos, como

mosquitos transmissores de doenças;

Considerando que o problema pode estar relacionado à necessidade

de nivelamento da via ou manutenção no sistema de drenagem,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor  competente,  para providências quanto ao acúmulo de água em

ponto da via pública na Rua Prudente de Moraes, altura do n°965 (Centro) CEP: 13201-004.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025.
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INDICAÇÃO Nº 3673/2025

DESPACHADA
35ª Sessão Ordinária - 04/11/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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